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RETIRADO 

Projeto de Lei que estabelece normas para o 
Serviço de Atendimento Médico de Urgência 
(SAMU) quanto a remoção de pacientes para 
hospitais privados e dá outras providências. 
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SAO PAULO 

PROJETO DE LEI 

Estabelece normas para o Serviço de Atendimento 

Médico de Urgência (SAMU) quanto a remoção de 

pacientes para hospitais privados e dâ outras 

providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BAURU, Estado de São Paulo, usando de 
suas atribuições legais, DECRETA: 

Art. 1° 

Art. 2° 

§ 1º 

§ 2º 

Art. 3° 

Art. 4° 

Esta lei regula o atendimento do Serviço de Atendimento Médico de 
Urgência - SAMU, no que se refere à remoção de pacientes para 
hospitais privados . 

As pessoas socorridas pelo Serviço de Atendimento Médico de 
Urgência - SAMU terão a opção de serem removidas para hospitais 
privados do Município de Bauru, devendo este fato ser registrado no 
boletim de ocorrência da equipe de atendimento emergencial. 

Para o cumprimento do disposto no "caput", o paciente deverá estar 
consciente e em condições de manifestar sua opção. 

No caso do paciente não apresentar condições de manifestar sua 
opção, os cônjuges ou companheiros, os parentes em primeiro grau e 
os colaterais do paciente que comprovarem documentalmente tal 
condição, poderão fazer a opção. 

Para o cumprimento do disposto no Artigo 2º, caberá à equipe de 
atendimento médico de urgência, avaliar o estado físico do paciente, 
levando em consideração a gravidade do caso e a proximidade do 
hospital particular indicado. 

Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Bauru, 15 de abril de 2019. 

ALEXSSAN O BUSSOLA 



• ~ÓHU!nt~~a• • 
Praça D. Pedro li, 1-50 - Centro- CEP 17015-230 - Fone: (14) 3235-0600 - Fax: (14) 3235-0601 c9RAÇAO DE 

SAO PAULO 

• 

• 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

Pretendemos regulamentar uma prática já adotada parcialmente nas 
ações do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU). Quando acionado em 
casos de emergência, prestando os primeiros socorros, o paciente é levado para 
hospital público onde o paciente possa ter o atendimento necessário. Algumas 
pessoas têm dúvidas sobre como usar esse serviço, e o enfermo possuir plano de 
saúde e desejar ser atendido em um hospital particular. 

Em princípio o SAMU não se opõe em levar o paciente para o hospital 
particular. O que acontece, na maioria das vezes, é que esse hospital particular não 
tem estrutura para receber o doente. 

A ambulância básica do SAMU é acionada quando o paciente não 
corre risco de vida, e possui um técnico de enfermagem e um socorrista para 
atender o enfermo. Já quando o paciente corre risco de vida, a ambulância 
acionada é a de suporte avançado, que conta com médico, enfermeiro e socorrista. 
Ao ser atendido, a equipe médica avalia a gravidade e tem o risco presumido, que 
pode ser considerado baixo, moderado ou alto risco. 

Segundo os princípios da bicética, a autonomia é a capacidade de 
uma pessoa para decidir fazer ou buscar aquilo que ela julga ser o melhor para si 
mesma, porém, para que isso ocorra, são necessárias duas condições 
fundamentais: a capacidade para agir intencionalmente, o que pressupõe 
compreensão, razão e deliberação para decidir coerentemente entre as alternativas 
que lhe são apresentadas, e a liberdade de estar livre de qualquer influência 
controladora para esta tomada de decisão. 

Bauru, 15 de abril de 2019. 
' 

ALEXSSAN RO BUSSOLA 

SERVIÇO DE PROCEDIMENTOS l~GiSLAT:vc; 
Enca~Comissõesde: ____ _ 
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COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

Nomeio Relator do presente processo o Vereador: 

de 2019. 

ALEXSSAN O BUSSOLA 
Pre · nte 



• C9RAÇÃO DE 
SAO PAULO 

COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

PARECER DO RELATOR 

A presente matéria é legal e constitucional, nada obstando sua 

• normal tramitação por esta Casa de Leis. 

• 

Quanto ao mérito e oportunidade desta proposição, caberá ao 

Egrégio Plenário a sempre sábia e soberana decisão final. 

É o parecer. 

Sala das Reuniões, em 

16 de abril de 2u..Kr.------. 
( 
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COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

PARECER FINAL 

A Comissão de Justiça, Legislação e Redação, hoje reunida, acata o 

• parecer exarado pelo nobre relator da matéria, tendo em vista a legalidade e 

constitucionalidade da proposta apresentada. 

• 

Opinando pela normal tramitação da mesma por esta Casa, 

deixamos ao escrutínio do Egrégio Plenário a soberana decisão final. 

É o nosso parecer. 

Sala de Reuniões, em 

16 de abril de 2019. 

ALEXSSAND O BUSSOLA 

Pres· ente 

MARCOS ANTONIO DE SOUZA 
Membro 

P~ J.L-
a/2, ~ ,1_ ;;z__ 

BENEDITO ROBERTO MEIRA 
Membro 

P~ cL.
à/2 -f.M 13 

NATALINO DAVI DA SILVA 
Membro 
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Senhor Presidente da Comissão de Justiça, Legislação e Redação: 

Solicitamos o envio de ofício ao Senhor Prefeito Municipal para que a 
Secretaria Municipal de Saúde informe, em relação ao referido Projeto de 
Lei, se o mesmo está em conformidade com os protocolos de atendimento 
do Serviço de Atendimento Médico de Urgência (SAMU) e com a legislação 
estadual e federal aplic Veis. 
Bauru, 16de ril e 19 . 

Senhor Presidente da Câmara Municipal: 

Tendo em vista a manifestação do Senhor Relator da matéria, solicitamos 
encaminhamento de ofício ao Senhor Prefeito Municipal. 
Bauru, 16 de ab il de 2019. 

ALEXSSANDR BUSSOLA 
Presidente da missão de Justiça, Legislação e Redação 

À 
Diretoria de Apoio Legislativo: 

Encaminhe-se ofício ao Senhor Prefeito Municipal, conforme solicitação. 
Bauru, 1~ bril de 2019. 

JOS 
Pre dente 

Atendido o despacho supra. Seg e cópia do ofício. 
Bauru, l't de abril de 2019. 

~\~~~~ 
RONALDO JÓSÉ SCHIAVONE 
Diretor de Apoio Legislativo 

CORAÇÃO DE 
SÃO PAULO 
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Of.DAL.SPL.PM. 51/19 

Bauru, 17 de abril de 2019. 

Senhor Prefeito: 

Em anexo, estamos encaminhando manifestação da Comissão 

de Justiça, Legislação e Redação sobre o Projeto de Lei que estabelece normas 

para o Serviço de Atendimento Médico de Urgência (SAMU) quanto a remoção de 

pacientes para hospitais privados e dá outras providências, de autoria do Vereador 

Alexssandro Bussola, processado sob nº 74/19, a fim de que Vossa Excelência tome 

as providências necessárias para atender ao requerido pela Comissão. 

No aguardo da mais breve resposta, subscrevemo-nos 

apresentando nossos renovados protestos de consideração . 

Excelentíssimo Senhor 

CLODOALDO ARMANDO GAZZETTA 

Prefeito Municipal de Bauru 

NESTA 

GALLA 
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A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

GABINETE DO PREFEITO ,---"-----+---.,.=...:::i 

OFGP 1167/19 

Excelentíssimo Senhor 
José Roberto Martins Segalla 
Presidente da Câmara Municipal 

Senhor Presidente, 

PROC. ~--q.--'--'......_-=-ú::::·-==-I 
FOLHAS 

Bauru, 11 de junho de 2019. 

Câmara Mu 1icipal de Bauru 
Diretoria de \poio Legislativo 

1 3 JUN. 2019 

EN1RA 
Hora l~_(a 

Em resposta ao Of.DAL.SPL.PM. 51/19, protocolado sob nº 
61277/19, no qual a Comissão de Justiça, Legislação e Redação encaminha 
manifestação sobre o projeto de lei que estabelece normas para o SAMU quanto à 
remoção de pacientes para hospitais privados, segue anexo parecer das Secretarias 
Municipais de Saúde e de Negócios Jurídicos, amb c tràrias à regulamentação 
(fls.06 a 08). 

Clodoaldo 
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BAURU 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Gabinete do Secretário 

SECRl!TARIA DA 
8AÚDE DE BAURU 

Bauru, 17 de maio de 2019. 
PROC. Ne 4- L/ f f "'l _ 

FOLHAS jQ L-

Senhor Secretário dos Negócios Jurídicos 

Com todo respeito à iniciativa do Nobre Edil nos manifestamos 
contrários ao Projeto de Lei em questão pelos motivos que passamos a expor: 

A PORTARIA do Ministério da Saúde nº 1.600, DE 7 DE JULHO DE 2011 
que" Reformula a Política Nacional de Atehção às Urgências e institui a Rede de Atenção às 
Urgências no Sistema Único de Saúde (SUS), trata da remoção dos usuários atendidos pelo 
SAMU nos seguintes termos: 

Art. 7° O Componente Serviço de Atendimento Móvel de Urgência 
(SAMU 192) e suas Centrais de Regulação Médica das Urgências têm 
como objetivo chegar precocemente à vítima após ter ocorrido um 
agravo à sua saúde ( de natureza clínica, cirúrgica, traumática, 
obstétrica, pediátricas, psiquiátricas, entre outras) que possa levar a 
sofrimento, sequelas ou mesmo à morte, sendo necessário. garantir 
atendimento e/ou transporte adequado para um serviço de saúde 
devidamente hierarquizado e Integrado ao SUS. 
(Grifo e destaque nosso) 

Logo a recomendação Ministerial é para que a remoção do usuário 
seja realizada para um serviço integrado ao SUS. Admitirmos o direcionamento mediante a 
opçiiCJ dü pacienle atendidü pelo SAMU para hospitais da rede privada, além de contrária a 
determinação do Ministério da Saúde, poderia nos trazer outros problemas como a 
momentânea desassistência no serviço. considerando, por exemplo, a distância do hospital 
da Unimed, convênio da rede privada com o maior numero de usuários em nosso município . 

Ainda, há de destacar que a rede privada conta com serviço de 
atendimento de urgência e emergência semelhante ao SAMU à disposição dos seus clientes .. 

Esse é o nosso entendimento. 

JOSE EDUA LIN PASSOS 
Secretário /vtt:/AÍJ::ii;:,f:u-ee-&ctt11:fe-.-.._ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Processo nº 61.277/19 

Sra. Diretora da Procuradoria Consultiva 

Trata-se de processo administrativo instaurado em razão de oficio da 

Câmara Municipal, onde a Comissão de Justiça, Legislação e Redação solicita análise da 

Secretaria Municipal de Saúde a respeito de projeto de lei que determina a remoção de 

pacientes para hospitais privados. 

O processo foi enviado à Secretaria de Saúde, que se manifestou no 

sentido de que o Ministério da Saúde determina a remoção para um serviço de saúde 

devidamente hierarquizado e integrado ao SUS. 

O processo nos foi enviado para parecer. 

Acompanhamos o posicionamento da Secretaria de Saúde, tendo em 

vista que o primeiro atendimento sempre deve garantir a prestação de saúde adequada ao 

caso de urgência que se apresenta. Neste caso, em um primeiro momento a 
responsabilidade pelo atendimento é do SUS, não havendo o que se falar em 

transferência para hospitais privados. A decisão a respeito do destino, aliás, não deve ser 

do paciente ou de seus familiares, mas sim daqueles que prestam o atendimento médico 

imediato. O SAMU não pode ser elevado à condição de mero transporte de enfermos ou 

acidentados. 

• 

• 
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0 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Portanto, concordamos com o posicionamento da Secretaria de 

Saúde, sugerindo o encaminhamento do oficio de 06 para os nobres vereadores. 

É o que nos parece. 

Bauru, 11 de junho e 2019. 

José Roberto Anse mo 

Procurador do Município de Bauru 

OABISP nº 112.996 



• ~timantkio~ 
Praça D. Pedro li, 1-50 - Centro - CEP 17015-230 - Fone: (14) 3235-0600 - Fax: (14) 3235-0601 C9RAÇÃO DE 

SAO PAULO 

• 

COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

VOTO (PARECER), EM SEPARADO 

Considerando as informações prestadas pelas Secretarias 

Municipais de Saúde e de Negócios Jurídicos (folhas 09 a 11), somos contrários ao 

voto apresentado pelo Senhor Relator da Comissão de Justiça, Legislação e 

Redação à presente matéria, tendo em vista entendermos que a mesma é ilegal por 

violar a Portaria nº 1600, 07 de julho de 2011, do Ministério da Saúde. 

Deixamos, porém, ao Plenário, que é soberano, a decisão final. 

Sala das Reuniões, em 
18 de junho de 2019 . 
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COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

VOTO (PARECER), EM SEPARADO 

Acompanhamos o parecer apresentado pelo Vereador Benedito 

Roberto Meira, folhas 12, tendo em vista entendermos que a mesma é ilegal. 

Deixamos, porém, ao Plenário, que é soberano, a decisão final. 
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Senhor Presidente da Comissão de Justiça, Legislação e 
Redação: 

Solicitamos seja convidado o Secretário Municipal de Saúde, 
Dr. José Eduardo Fogolin Passos, para participar de reunião 
desta Comissão no dia 02 de julho de 2019, às 09 horas, e 
prestar esclarecimentos sobre o Projeto de Lei que estabelece 
normas para o Serviço de Atendimento Médico de Urgência 
(SAMU) quanto a remoção de pacientes para hospitais 
privados e d · utras providências. 
Bauru, 25 de ·un o de 2019 . 

Membro 

Senhor Presidente da Câmara Municipal: 

Tendo em vista a manifestação do Vereador Marcos Antonio de 
Souza, solicitamos o envio de ofício convocando o Secretário 
Municipal de Saúde 
Bauru, 25 de ju o de 2019. 

ALEXSSAND BUSSOLA 
Presidente da missão de Justiça, Legislação e Redação 

A 
Diretoria de Apoio Legislativo: 

Encami · · ·citação. 
Ba , 25 dejun 

sidente 

Atendido o despacho supr Segue cópia do ofício. 
Bauru, 25 de junho de 2019. 

~\~~ 
RONALDO JbsÉ SCHIAVONE 
Diretor de Apoio Legislativo 

q>RAÇÃODE 
SAO PAULO 
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Of.DAL.SPL.PM. 90/19 

Bauru, 25 de junho de 2019. 

Senhor Prefeito: 

Atendendo requerimento do Vereador Marcos Antonio de , 
Souza, membro da Comissão de Justiça, Legislação e Redação, vimos solicitar a 

Vossa Excelência que convoque o Secretário Municipal de Saúde, Dr. José Eduardo 

Fogolin Passos, para participar de reunião da referida Comissão e prestar 

esclarecimentos sobre o Projeto de Lei, processado sob nº 074/19, que estabelece 

normas para o Serviço de Atendimento MédicÕ de Urgência (SAMU) quanto a 

remoção de pacientes para hospitais privados e dá outras providências. 

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos apresentando 

nossos renovados protestos de consideração . 

Excelentíssimo Senhor 

CLODOALDO ARMANDO GAZZETTA 

Prefeito Municipal de Bauru 

NESTA 

Oficio g e Protocolo .f'..t:.13 
~noà/~.f.Ofi,b_ 

DIEGO ~~'~Al'lASHIRO 
Chefedo . deP~~ 
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PROC.i~ 

fOlil'IM 
PREFEITURA MUNICIPAL BAURU 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Gabinete do Secretário 
SECRETARIA DA 
SAÚDE DE BAURU 

Bauru, 01 de julho de 2019. 

E-Processo:98154,2019 

limo. Senhor Presidente 
JOSÉ ROBERTO MARTINS SEGALLA 
Câmara Municipal de Bauru 

Câmara Mu~icipal de Bauru 
Diretoria de ~poio Legislativo 

O 1 JUL. 2019 

EN1RA 
Horn 11,b., ,(o 

Pelo Presente, conforme já conversado com o Senhor Presidente e também 

com o Vereador Senhor Alexssandro Bussola, em decorrência de compromisso já 

agendado entre os dias 02 a 05 de julho de 2019, o qual participarei do XX.XV 

Congresso Nacional de Secretárias Municipais de Saúde, que será realizado em 

Brasília / DF, que terá entre outras pautas - "Responsabilidade de Cada Ente 

Federado no Fortalecimento da Atenção Básica no SUS", e por entender a 

importância desse Secretário para participar da Reunião supracitado no Of. DAL. SPL 

PM 90/19, solicito que a mesma seja reagendada para próxima semana. 

Sendo o que nos apresenta para o momento para reiterar nossos votos de 

elevada estima e consideração. 

JOSÉ EDUARDO FOGO 
Secretário Municipal e Saúde 
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SAO PAULO 

Senhor Presidente: 

Solicito a retirada do presente processo, de 
minha autoria, em conformidade com o que 
preceitua o Artigo 156 da Resolução nº 
263/90 (Regimento Interno). 

Bauru, 15 de outubro de 2019 . 

ALEXSSAN O BUSSOLA 

A 
Diretoria de Apoio Legislativo: 

Arquive-se o presente processo, conforme 
acima solicitado. 

Bauru, 15 de outubro de 2019 . 

JOSE 
Presidente 

Atendido o despacho s ra. Seguem os 
autos para o arquivo. 

Bauru, 15 de outubro de 2019. 

~~.ru:~ 
RONALDO JoSÉ SCHIAVONE 
Diretor de Apoio Legislativo Cumprlda'J ms exigências lagals 

encaminha-se o presente processo 
ao Ser•iço de Microfilmagem e 
Arquivo~:2,_ 

Bauru ............ 1.,../9. . .1 • .J.;;},,, 
Dl<e1odo d~lo Lcglslatlv• 




